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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
Republica-se por constar incorreção no original, publicado no Diário 
Oficial do Município n° 231/2021, de 25 de outubro de 2021, pág. 03. 

 

EDITAL nº 001/2021 
RELAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS INSCRITOS NO CARTÃO SOCIAL 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, torna pública a relação dos 
beneficiários inscritos no Cartão Social - instituído pela Lei nº 
1.174/2021 para pessoa economicamente vulnerabilizada em 
decorrência da emergência de saúde pública causada pela 
COVID-19, conforme relação constante no Anexo I deste 
Edital.  

A retirada dos cartões será realizada no dia 28 de 
outubro, às 18:00h no CRAS situado à Rua Fernando Bastos 
Junior, nº 609, Jardim Santos Dumond. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
 

 

ANEXO I 

RELAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS INSCRITOS NO CARTÃO SOCIAL 

 
NOME 

1 ABQUEILY LIMA RAMOS 

2 ADÃO DA CUNHA AMARAL 

3 ADRIANA RODRIGUES MACHADO DA SILVA 

4 ALCIONE APARECIDA LOPES APOLINÁRIO 

5 ANA CAROLINA DOS REIS FRANCO 

6 ANA CLARA CARDOSO PEREIRA 

7 ANA CLAUDIA BORGES 

8 ANA MARIA DAS NEVES 

9 ANA PAULA DA SILVA SANTOS 

10 ANA PAULA FRANKLIN DE SOUZA 

11 ANDRÉA DA SILVA 

12 ANDREIA RIBEIRO SANTOS 

13 ANDRESSA CRISTINA LINO 

14 ANNE CAROLYNE VITOR DOS SANTOS 

15 ANTONIA RAMOS BRITTES 

16 ANTÔNIO CARLOS DA SILVA TEIXEIRA 

17 ANTONIO DE SOUZA FERREIRA 

18 APARECIDA RODIRUGES FERREIRA 

19 ARNALDO PEREIRA DA SILVA 

20 BRUNNA MIELLI DA COSTA SANTOS 

21 CAMILA ALVES DOS SANTOS 

22 CAMILA DOS SANTOS 

23 CARLOS NASCIMENTO 

24 CARMEM SALIS GARRIDO 

25 CARMEM SILVA TRANARIM 

26 CAROLINY VITORIA TORRES DE MELO 

27 CINTIA FRANCISCA DE OLIVEIRA 

28 CLAUDIANE CEDIANE THOMASI 

29 CLAUDINIZIO ARAUJO DO NASCIMENTO 

30 CLEIA CARNEIRO ROZA 

31 CLEUSA JOLVINA RIBEIRO 

32 COSME FAGUNDES DOS SANTOS 

33 CRISLAINE RIBEIRO SANTANA 

34 CRISTIANE APARECIDA DE JESUS 

35 CRISTIANE TEODORO MAIA 

36 CRISTINA DE OLIVEIRA GODOI 

37 CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS MAUSS 

38 DAIANE APARECIDA DOS SANTOS 

39 DALILA CRISTINA DA SILVA SOUZA 

40 DAMIANA MIRA FERREIRA 

41 DANGELA APARECIDA ALVES RIBEIRO 

42 DANIEL MONTESSO FERREIRA DA SILVA 

43 DANIELA SOUZA GOMES 

44 DAYANE VILASBÔAS DE OLIVEIRA 

45 DEBORA ALVES DE OLIVEIRA 

46 DEBORA SOARES 

47 DEBORAH KAREN SANTOS LIMA 
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48 DEISILANE JOTA CORSINO 

49 DENILDO LOPES DE OLIVEIRA 

50 DHENAFFE LORRANE APARECIDA DIAS 

51 DIRCE OLIVEIRA DE ANDRADE ROCHA 

52 DIVA SOARES FREIRE 

53 DIVINA DE FARIA FREITAS 

54 DIVINO ROSÁRIO DA SILVA 

55 EDGAR OLIVEIRA SANTOS 

56 EDITE DOS SANTOS GUIMARÃES 

57 EDNEILSON LEAL PEREIRA 

58 ELECIR RAIMUNDO 

59 ELEIRIS ANTONIO DE BARROS 

60 ELETICIA CRISTINA DA SILVA 

61 ELIANE DA SILVA GONÇALVES 

62 ELIETE DE OLIVEIRA 

63 ELIETH SANTOS 

64 ELIZABETH LUCIANA BATISTA 

65 ELLEN CRISTINA MONTESSO DURANTE 

66 ELUANA LEANDRO BRITES 

67 EMIDONIA AREVALOS GONZALES 

68 ERCILIA RAIMUNDO 

69 ERICA SANTANA DOS SANTOS 

70 EVA CARNEIRO ROZA 

71 EVA DE ALMEIDA SANTOS 

72 FABIANA QUEIROZ DE OLIVEIRA 

73 FATIMA APARECIDA S. PIRES GUTIERREZ 

74 FERNANDA APARECIDA BEATO DE LIRA 

75 FRANCISCA PEREIRA LIMA 

76 FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA 

77 GABRIELA DE SOUZA DIAS 

78 GABRIELI MARTINS SILVA 

79 GESSICA DAYSE MOREIRA SANTOS 

80 GILSON JOSE DE OLIVEIRA 

81 GIOVANA NEVES DA COSTA 

82 GISLAINE MOREIRA DA ROCHA 

83 GRACIELE DO CARMO CARAMALAC 

84 GRACIELE NUNES DINIZ 

85 HORTÊNCIA ESPINDOLA DA SILVA 

86 IDALINA PEREIRA DA SILVA 

87 IRACEMA DA SILVA 

88 ISA CLAUDIA DIAS DOS SANTOS 

89 ISABEL CRISTINA TEIXEIRA ROSSIGNOLO 

90 IVANIA ANTONIO DO NASCIMENTO 

91 IZADORA DE BARROS FLORES 

92 JAIME BARBOSA PEREIRA 

93 JENIFER BENEDIANI PEREIRA DOS SANTOS 

94 JESSICA FERNANDES 

95 JOELMA PEREIRA DA COSTA 

96 JOSE MARIA VERGILIO 

97 JOSIELE MARTINEZ BEDOIA 

98 JOZINETE BRANDÃO BENITES 

99 JULIANA DE LIMA DA SILVA 

100 JULIANA THAÍS BARBOSA DIAS MORTOL 

101 KAROLINE LOPES DIAS 

102 KATIA BENITES 

103 KATIA MARIA CARDOSO DOS SANTOS 

104 KEILA CRISTINA MARTINEZ 

105 KEILA EVARISTO DA SILVA VICHINI 

106 LAUDICE GARCIA DOS SANTOS 

107 LEILA ANTONIA DA SILVA 

108 LICIARA FERREIRA DE OLIVEIRA 

109 LIDIA LIMA DOS SANTOS 

110 LILIAN XAVIER DE SOUZA 

111 LIZANDRA FERREIRA FERNANDES 

112 LUANA REIS PAULA DOS SANTOS 

113 LUCIENE FERREIRA LEITE 

114 LUCIMAR PEREIRA ROSA DE MOURA 

115 LUSIA DE SOUZA LOPES DE LIMA 

116 LUZINETE DOS SANTOS SIZILO 

117 MAGALI DE SOUZA AMORIM MARINS 

118 MANOEL RODRIGUES DA SILVA 

119 MARIA ANTONIA DE ARAUJO 

120 MARIA APARECIDA APOLINÁRIO 

121 MARIA APARECIDA DE SOUZA FERREIRA 

122 MARIA APARECIDA FERNANDES DA SILVA 

123 MARIA APARECIDA GONÇALVES VIEIRA 

124 MARIA APARECIDA JOTA DOMINGUES 

125 MARIA APARECIDA MESSIAS DA SILVA 

126 MARIA CAROLINA SOUZA 

127 MARIA DE FATIMA ALVES 

128 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 

129 MARIA HELENA MONTESSO DURANTE 

130 MARIA IRACI DIONIZIO 

131 MARIA JOSE DE SOUZA VIEIRA 

132 MARIA ROSILDA CANDIA FAGUNDES 

133 MARINEIS MARIA RODRIGUES 

134 MARTA ALVES PEREIRA 

135 MARTA MAIUME ALVES DE SOUZA 

136 MONIQUE DIULA LIMA 

137 MORALINA DE PAULA NOGUEIRA 

138 NAIDE NUNES DE SENA 

139 NAIRA BEATRIZ ANTONIOLI ALVES 

140 NELSON MANOEL DIAS 

141 NEUZA APARECIDA DA SILVA DOS SANTOS 

142 NEUZA CLEIA DE OLIVEIRA PINTO 

143 NICOLI FERREIRA VALER 

144 NOEME DE SOUZA ALMEIDA 

145 ODAIR PEDRO 

146 ODAIR RIBEIRO DA SILVA 

147 ODETE ANDRADE DINIZ 

148 OSMAR FERREIRA LIMA 

149 OSVALDO JOSE DA SILVA 

150 PAULA EDUARDA GUIMARÃES C. DOS SANTOS DE AZEVEDO 

151 PAULA QUEIROZ DE OLIVEIRA 

152 PEDRO JOSÉ D SILVA 

153 PEDRO RODRIGUES DE SOUZA 

154 PRISCILA LINHARES VICENTE DA SILVA 

155 REGINALDO ALVES PEREIRA 

156 REGINALVA PEREIRA DOS SANTOS 

157 RIVANIA DIONIZIO DA SILVA 

158 RONALDO NERES 

159 ROSANE HONORIO PEREIRA 

160 ROSANGELA DE SOUZA 

161 ROSANGELA RAMOS LEITE 

162 ROSELI JOTA DOMINGUES 

163 ROSELI MORAES PEREIRA 

164 SABRINA BUENO DE MARAES 

165 SAMARA CRISTINA DA SILVA LIMA 

166 SANDRA QUERINO MONTEIRO 

167 SEBASTIÃO TEODORO DA SILVA 

168 SHIRLEY PEREIRA MARTINS 

169 SILVANA MARQUES DA SILVA 

170 SILVIA LIMA CORIM 

171 SONIA APARECIDA NUNES DA SILVA 

172 SONIA AQUINO 

173 SÔNIA FERREIRA DE OLIVEIRA 

174 SONIA MARIA MARTINEZ DE SOUZA 

175 SONIA SILVA MATIAS 

176 SUELI DE SOUZA PEREIRA 

177 SUELI OLIVEIRA 
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178 SUELI PEREIRA DOS SANTOS 

179 TAIRINE SOUSA DA SILVA 

180 TAIS AMANDA DIAS PEREIRA 

181 TALIA MARTINS ROSSIGNOLO 

182 TALITA MONTESSO PEREIRA 

183 TATIANI TEODORO JOTA 

184 TELMA DE SOUZA PEREIRA 

185 TEREZA DANTAS BONONI 

186 VALMIR BISPO 

187 VANESSA AMORIM 

188 VANESSA APARECIDA DA SILVA FARIAS 

189 VERA LUCIA FERREIRA SILVA 

190 VERA LÚCIA NUNES FERREIRA 

191 VILMAR RODRIGUES PEREIRA 

192 VIRTUDE PASINI ALVES 

193 WALDITE MENDES 
 

 
GABINETE DA PREFEITA 

 
LEI nº 1.192/2021. 

“Dispõe sobre alteração do nome da Rua 

Osvaldo Pedrozo localizada no bairro Jardim 

Novo Horizonte, no município de Água 

Clara, Estado do Mato Grosso do Sul e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 

ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sancionou a seguinte Lei.  

Art. 1º - Fica alterado o nome da Rua Osvaldo 
Pedrozo localizada no bairro Jardim Novo Horizonte, para 
OLINDA PEREIRA DE CARVALHO. 

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal, por seu órgão 
competente, providenciará a identificação da mesma, com a 
denominação, mediante colocação de placa identificativa. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário em especial 
da Lei nº 1.090/2019. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de outubro de dois 
mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
LEI 1.193/2021. 

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Especial e Suplementar ao Orçamento 

Anual do exercício de 2021, e dá outras 

providências.” 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sancionou a seguinte Lei.  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir, 
no orçamento geral do Município para o exercício de 2021, 
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 76.451,00 (setenta e 
seis mil, quatrocentos e cinquenta e um reais), em 
conformidade com o artigo 41, inciso II da Lei Federal n° 

4.320/04, destinados ao atendimento da seguinte dotação 
orçamentária:  
01.019 – Secretaria Municipal de Cultura  
2.043 – Manutenção da Secretaria Municipal de Cultura  
33.90.31 – Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas, 
Despesas e culturais ........................................ R$ 66.451,00 
33.90.48 – Outros auxílios financeiro Pessoa Física ................  
 ..................................................................... R$10.000,00 

Art 2º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado 
a abrir, no orçamento geral do Município para o exercício de 
2021, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$55.00,00 
(cinquenta e cinco mil reais), em conformidade com o artigo 
41, inciso II da Lei Federal n° 4.320/04, destinados ao 

atendimento da seguinte dotação orçamentária:   
01.019 – Secretaria Municipal de Cultura  
2.043 – Manutenção da Secretaria Municipal de Cultura  
33.50.43 – Subvençao Social ............................ R$55.000,00 

Art 3º - O Crédito Adicional Especial e Suplementar 
de que trata o caput serão utilizados, em igual valor, recursos 
provenientes de excesso de arrecadação, com fulcro no artigo 
43, § 1º, inciso II, da Lei Federal n° 4.320/64.  

Art 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de outubro de dois 
mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 849, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021. 

“Delega competência a servidor público 

municipal que especifica, e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DELEGAR COMPETÊNCIA ao servidor 

público municipal Ludowico Pedro Janesch, ocupante do Cargo 
de Médico, Nível XIX, Classe A, para responder pela Direção 
Clínica do Hospital Municipal Nossa Senhora Aparecida, desta 
cidade. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao primeiro dia do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso IV do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto contratação de empresas para realização de 
montagem dos equipamentos odontológicos na sala de reserva 
da Unidade Básica de Saúde Elton Alves Oliveira, solicitado 
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pela da Secretaria Municipal de Saúde. Ratifico a dispensa de 
licitação, em cumprimento às determinações contidas no art. 
26, da Lei retro mencionada. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
186/2021. DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 073/2021. EMPRESA 
NO MENOR VALOR: DANIEL DA SILVA PAGANOTTI LTDA. 
CNPJ: nº. 29.991.889/0001-06. VALOR: R$ 3.700,00 (Três 
mil, setecentos reais). 

Água Clara – MS, 26 de outubro de 2021. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 228/2021, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2021. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Stefani Carla de Carvalho Gomes. Objeto: Contrato temporário 
na função de Fisioterapeuta, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. Remuneração: R$ 2.851,28 
(dois mil e oitocentos e cinquenta e um reais vinte e oito 
centavos) mensais. Vigência: inicio em 05/05/2021 e data 
final em 31/12/2021, podendo ser rescindido em qualquer 

momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Reduzido 0502-03. 
011.10.302.0003.2009.3.1.90.11–Vencimentos e Vantagens 
Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o presente 
contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva 
Alves (Prefeita Municipal)/Stefani Carla de Carvalho Gomes. 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 066/2021, de 26 de Outubro de 2021. 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de Auxílio-Doença ao servidor 

público da Câmara Municipal THIAGO SILVA 
DE MORAES e dá outras providências”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Saylon Cristiano de Moraes, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais,  

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 
1145/2020 e Lei 723/2009. 

CONSIDERANDO o laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

R   E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1.º. PRORROGAR por mais 62 (sessenta e dois) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) ao servidor 
público da Câmara Municipal THIAGO DA SILVA MORAES, 
ocupante do cargo provimento efetivo de Controlador Interno, 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

ANS-1, Nível IV, Classe 1, a ser concedido de 27/10/2021 à 
27/12/2021. 

Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 26 dias 
do mês de outubro do ano de 2021. 

SAYLON CRISTIANO DE MORAES 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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